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CONTRATO 

CONTRATO N° 084/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01581/2020 

MODALIDADE: Dispensa Licitação N° 052/2020 

O MUNICIPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Campos Filho, n°140, Centro, Serrinha-Bahia, CNPJ n° 

13.845.086/0001-03, neste ato representado por seu Prefeito ADRIANO SILVA 

LIMA, brasileiro, maior, casado, médico, CI n° 05.820.947-63, SSP/BA, e 

CPF n° 912.972.575-53, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado 

a COMERCIAL SANCHO DE TINTAS E PEÇAS LIDA, inscrita sob CNPJ 

16.050.239/0001-06 situada à Av. Deputado Manoel Novaes, N° 787, Bairro: 

Centro, Serrinha-Bahia, representada Pelo senhor Rogério Sancho da Silva, 

RG:1807744, CPF:283.399.595-49 aqui denominada CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, sujeitando-se os contratantes a Lei n° 8.666, de 

21.06.1993, com suas alterações posteriores e a Lei 8.245 de 18 de outubro 

de 1991, bem como às cláusulas abaixo descritas: 

CLAUSULA 1a - OBJETO 

Aquisição de materiais para manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos da secretaria de Agricultura do Município de Serrinha-Bahia. 

LOTE O1 

Item Especificação do produto Und. Quat. Valor Unit. Total 

1 ACETILENO 9 KG CL 15 R$ 489, 00 R$ 7.335, 00 

2 OXIGENIO 10M 3 CL 30 R$ 155,00 R$ 4.650,00 

3 ELETRODO 60 X 13 KG 60 R$ 22,00 R$ 1.320,00 

4 ARAME D ESOLDA KG 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

5 SOLDA AMARELA FINA KG 3 R$ 120,00 R$ 360,00 

6 SOLDA AMARELA MEDIA KG 3 R$ 130,0 ` R$ 390,00 

7 SOLDA AMARELA GROSSA KG 3 R$ 140, 0 R$ 420,00 

Total do Contrato: R$ 15.475,00 

Quinze mil, quatro~•s e setenta e cinco reais 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1.1 - Para o Fornecimento do material abaixo relacionado, será de 
responsabilidade da Contratada: 

A) Fornecer o Material conforme descrito neste Termo de Referência. 

B) Entregar em local e Horário indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO. 

C) Fazer todo serviço de jardinagem que for necessário, sem nenhum ônus 
para o município. 

d) Não poderá subcontratar os serviços. 

E) Após o termino do serviço, deverá limpar toda a área, para devida 
fiscalização do servidor responsável da Prefeitura. 

CLÁUSULA 2 a - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

0 CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as 

condições avençadas no presente contrato e principalmente observando a 

Lei Federal n° 8.666/93, com suas modificações e a Lei n°8. 245/91, 

respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

CLÁUSULA 3 a - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

0 pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria do 

município, mediante crédito bancário na conta corrente indicada pela 

Contratada ou cheque nominal, em até 30 trinta) dias após entrega das 

chaves e/ou assinatura do contrato, tendo os meses subsequentes sempre 

os mesmos 30(trinta) dias do pagamento anterior durante a vigência do 

mesmo, no valor de R$ 15.450,00 (quinze mil, quatrocentos e setenta e 

cinco reais) 

3.1 - São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das 

despesas deste contrato: 
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a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo gestor da pasta correspondente 

a prestação dos serviços, comprovando que o mesmo foi prestado de 

acordo com o descrito na nota fiscal. 

c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como, 

Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual e Federal, 

Certidão de Débitos Trabalhistas, Previdenciários e FGTS. 

CLÁUSULA 4a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

0 Contratante atenderá as despesas decorrentes deste contrato com 

recursos alocados na seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Gestora: 66001 

Projeto/Atividade: 2023 

Elemento da Despesa: 33.90.30 

Fonte: 00 

CLÁSULA 5° - DA VIGÊNCIA 

Este Contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro a contar da data de 

sua assinatura do contrato 

CLÁUSULA 6 A - DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Contratante 

- Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 

estipuladas em contrato; 

- Avisar com antecedência a contratada quando houver serviço de 

manutenção do equipamento. 

CLÁUSULA 7a - RESCISÃO CONTRATUAL 
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Por acordo entre as Partes; Por perda ou término da autorização ou da 

concessão de qualquer das Partes que impeça a execução deste Contrato; 

Pela decretação de falência, requerimento ou deferimento de recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução e/ou liquidação judicial ou 

extrajudicial de ou por qualquer das Partes; Por verificação de caso 

fortuito ou motivo de força maior, regularmente comprovada e impeditiva 

da execução do Contrato, que perdure por mais de 30 (trinta) dias sem 

solução, nos termos do artigo 393 do Código Civil; e demais condições 

Conforme art.77 e 78 do I ao XVIII da Lei 8.666. 

CLÁUSULA 8a— DAS PENALIDADES 

0 não pagamento dos valores mensais devidos à Contratada na data de seus 

respectivos vencimentos sujeitará a Contratante; Valor principal 

original, conforme previsto no documento de cobrança correspondente; 

Multa moratória de 2 ~ (dois por cento) sobre o valor em atraso, devida 

uma única vez, no dia seguinte ao do vencimento; Juros de mora de 1~ (um 

por cento) ao mês, pro rata die, sobre o valor em atraso, calculados a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do documento de cobrança até a 

data da efetiva liquidação do débito; e atualização monetária sobre o 

valor principal original previsto acima. 

CLÁUSULA 9a - DA PUBLICIDADE 

1 - O contratante providenciará a publicação, em resumo, no mural da 

Prefeitura Municipal de Serrinha, do extrato do contrato, bem como, 

publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 

determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da 

Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA loa - DO FORO 

1 - Para todas as questões oriundas do presente contrato, sei á competente 

o foro da Comarca. 
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De Serrinha-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato 

em três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

para que se produzam os efeitos de Lei. 

CLÁUSULA lld - DO FORO 

A Secretária de Agricultura, poderá fiscalizar a execução do contrato, 

verificando desta forma o cumprime~t• fiel do mesmo. 

Serrinha, Bahia, 28 de Abril de 2 

ADRIANO - :KVA LIMA 

Prefeito ~`~~ icipal 

ON~I~CIAL S• HO DE TINTAS E PEÇAS LIDA 

Rogério Sancho da Silva 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NOME: 

CPF: 

RG: 
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